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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGENTES DE CONTRATAÇÃO - FASE INTERNA - AGIN 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Termo de Referência Nº 34/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/AGIN
Termo de Referência Nº 34/2023 - PJPI/EJUD-PI

 
1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada, pessoa jurídica, para o fornecimento de equipamento fotográfico digital profissional e seus acessórios, destinadas à
cobertura dos eventos internos e externos promovidos pela Escola Judiciária do Piauí - EJUD/TJPI e aperfeiçoamento das atividades desempenhadas pela
Assessoria de Comunicação desta unidade.
1.2. Consiste na aquisição de 02 (duas) máquinas fotográficas digitais profissionais (modelo referência: Canon EOS Rebel T7 e modelo similar ou melhor
qualidade), com com lentes 18-55 mm e acessórios; 02 (dois) cartões de memória Micro SD SDXC 128 GB, Classe 10; 02 (dois) tripés profissionais cabeça
semi hidráulica vídeo foto 1,80m; 02 (dois) microfones sem fio, transmissão digital de 2,4 GHz, compatíveis com Smartphone, Tablet, câmera DSLR, câmera de
vídeo e outros dispositivos de áudio/vídeo; e 02 (dois) microfones de lapela sem fio com receptor de dois canais.
 
2. FUNDAMENTO LEGAL
2.1. A contratação que se pretende realizar, mediante contratação direta por dispensa de licitação, descrita neste Termo de Referência, está fundamentada no art.
75, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).
2.2. O objeto deste instrumento refere-se à contratação de valor inferior ao previsto no inciso II do art. 75 da Lei Federal n. 14.133/2021, enquadrando-se assim
na hipótese de dispensa de licitação, com regulamentação do Decreto Federal n. 10.922, de 30 de dezembro de 2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;        (Vide
Decreto nº 10.922, de 2021)

 
2.3. O custo estimado mediano total da contratação é de R$ 17.183,80 (dezessete mil cento e oitenta e três reais e oitenta centavos), que se obteve por
intermédio da multiplicação do valor mediano unitário pela quantidade solicitada, conforme memória de cálculo especificada nos Estudos Preliminares 14
(3928932)
 
3. JUSTIFICATIVA
3.1. Os profissionais da Assessoria de Comunicação da Escola Judiciária do Piauí - EJUD/TJPI possuem, dentre suas atribuições, demandas relativas à cobertura
de eventos internos e externos, tais como realização de cursos, palestras, congressos acadêmicos etc., incluindo gravação de voz e vídeos, com objetivo de dar a
mais ampla divulgação das ações desenvolvidas por esta unidade de capacitação e aperfeiçoamento, para o público interno e externo do TJPI. Assim, a
necessidade de aquisição de máquinas fotográficas digitais profissionais representa a busca pelo padrão profissional utilizado na cobertura dos eventos
mencionados, incluindo realização de filmagens e edição de vídeos.
3.2. A urgência da presente aquisição surge diante do crescimento das ações educacionais e afins promovidas pela EJUD/TJPI, aliada à identificação pela Direção
da Escola da necessidade de aperfeiçoar a ampliar o alcance de seus canais de diálogo com a sociedade, aliada ainda ao aumento da demanda de notícias e
informações relevantes. A adequada produção de conteúdos audiovisuais pelos profissionais de comunicação da EJUD/TJPI é importante ferramenta para
divulgação das principais ações realizadas no âmbito da Escola, considerando a necessidade de acessibilidade para compreensão dos materiais produzidos.
3.3. A Escola atualmente possui duas câmeras, contudo são equipamentos que não atendem às atuais necessidades da unidade, à razão de que uma delas possui
mais de 10 (dez) anos de uso (Sony modelo DSC-R1), encontrando-se obsoleta e com problemas de funcionamento; o outro equipamento (Sony modelo Cyber-
shot DSC-W800) não possui finalidade para cobertura profissional de eventos. Acrescente-se que a pretensa contratação visa um equipamento que
possua características específicas para filmagens, com robustez, resistência e desempenho para coleta e processamento de dados superior à de uma câmera
fotográfica comum, possuindo ainda qualidade na captação de áudio e gravação de vídeo. Ressalte-se, também, a necessidade de aquisição dos acessórios que
acompanham uma câmera profissional, como: carregador, cabo adaptador para microfone, lentes e cartão de memória.
 
4. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. O objeto será entregue na sede da EJUD/TJPI,  localizada na Rua Prof. Joca Vieira, N.1449, Bairro Jóquei Clube, na cidade de Teresina-PI, telefone (86)
3215-4440, no horário das 08:00h às 17:00h (de segunda-feira até a sexta-feira).
4.2. O prazo de entrega dos objetos será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da publicação do extrato do Contrato ou da Ordem de
Fornecimento.
4.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato e assinar Ordem
de Fornecimento e/ou Nota de Empenho.
4.3.1 Caberá ao Fiscal de Contrato/ Comissão de Fiscalização e/ou setor demandante e/ou à Gestão de Contratos auxiliarem a autoridade competente pelo
deferimento da prorrogação.
4.4. Por ocasião do recebimento do material serão aferidas a qualidade e a quantidade de acordo com a proposta vencedora.
4.5. O material deverá ser entregue junto com a Nota Fiscal e a cópia do Contrato/Ordem de Fornecimento.
4.6. Nos termos do inciso I, do art. 140 da Lei 14.133/2021 o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais.
4.6.1. Provisoriamente, no ato de entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação.
4.6.1.1. Será assegurado a qualquer fornecedor, ou pessoa por ele indicado, o direito de acompanhar a verificação de conformidade de qualidade e quantidade do
material entregue, desde que haja a expressa manifestação até a data do recebimento provisório, ocasião em que lhe será informada a data e horário para a
conferência.
4.6.2. Definitivamente, mediante lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, em até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento provisório e
após a comprovação de conformidade com as especificações exigidas no Termo de Referência ou do Termo de Liberação Interna ou da respectiva Ata de Registro
de Preço, ocasião em que se fará constar o Atesto na Nota Fiscal.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
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4.6.3. Os produtos entregues em desconformidade com o especificado neste Termo ou o indicado na proposta, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o
caso, e a Contratada será obrigada a substituí-lo no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data do recebimento da Notificação escrita,
necessariamente acompanhada do Termo de Recusa do Material, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução.
4.6.3.1. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade seja sanada.
4.7. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando de sua utilização.
4.8. Comprovado que os bens entregues sejam oriundos de contratação, fornecidos como se fossem originais e genuínos, o TJPI promoverá a devida ação penal,
uma vez que é crime e estando o autor sujeito às penas legais, conforme estabelecido no Capítulo II-B - DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, previsto no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).
4.9. Na entrega do objeto, as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou
substituições do objeto, indicadas pela CONTRANTE, deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
4.10. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A
oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características,
qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos
consumidores”.
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATANTE deverá:
5.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto.
5.2. Efetuar o pagamento do material, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado neste contrato, após a entrega da documentação pelo Fiscal de
Contrato ou pela Comissão de fiscalização à SECOF ou FERMOJUPI.
5.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
5.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no fornecimento do objeto requisitado, que possa comprometer
a tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso a que se destina.
5.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.
5.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la
em todos os casos julgados necessários;
5.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência que, posteriormente, devem ser
confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
5.7. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA para terceiros, sejam fabricantes, representante
ou quaisquer outros.
5.8. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça para entrega do objeto.
5.9. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização ou pelos ficais de contrato.
5.10. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar embaraço ou que adote procedimentos incompatíveis com
o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
5.11. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá:
6.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local  constante no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
Nota Fiscal e cópia do Contrato/Ordem de Fornecimento.
6.2. Fornecer o objeto da contratação de acordo o prazo estabelecido no Contrato e/ou na Ordem de Fornecimento, a contar do seu recebimento, juntamente com a
Nota de Empenho, conforme o estabelecido no Termo de Referência;
6.3. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Fornecimento e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a partir da comunicação por
parte do Contratante que poderá ser feita via telefonema, correspondência ou correio eletrônico.
6.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.
6.5. Verificar previamente junto às empresas fornecedoras/fabricantes dos materiais especificados, a disponibilidade e prazos de entrega dos mesmos, não podendo
alegar posteriormente problemas de fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição, como motivos que justifiquem atrasos no fornecimento;
6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, conforme estabelece o art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021.
6.7. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da contratação;
6.8. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados durante a execução do
Contrato;
6.9. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas nas dependências do Contratante;
6.10. Manter os contatos com o CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência na execução do Contrato
que, posteriormente, devem sempre ser confirmados por escrito, dentro de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de contato;
6.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
do contrato;
6.12. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo as despesas definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais,
tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o
objeto ora contratado, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
6.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo ainda atender prontamente as reclamações.
6.14. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
6.14.1. A CONTRATANTE poderá autorizar a subcontratação parcial do objeto até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disciplina o art.
122 da Lei nº 14.133/2021.
6.15. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar o(s) número(s) do(s) telefone(s) da empresa ou do responsável, para atendimento dos chamados da
CONTRATANTE, para solução do problema demandado, em caso de reclamações.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
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6.16. Entregar o material com prazo de validade mínimo de 12 meses a contar da data da entrega;
6.17. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que eventualmente impossibilitem a prestação dos serviços no prazo
estipulado, nos casos em que houver impedimento justificado para funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da Lei nº
14.133/2021.
6.18. Vincular-se ao que dispõe a lei nº  8.078, de 11/09/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor).
6.19. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do TJ/PI, durante o período de fornecimento.
 
7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, conforme determinado pela IN
TCE/PI nº 02/2017 e arts. 25 e 141, da Lei nº 14.133/2021.
7.2. O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de forma eletrônica, nos termos da Portaria /TJPI nº
365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, e após a instrução realizada pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização,
acompanhado dos seguintes documentos:
a) Requerimento de Pagamento
b)Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
7.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão os documentos relacionados nas letras e, f, g e h, que se
dará por consulta ON LINE, nos termos da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
7.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão
conter discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
7.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, de titularidade da CONTRATADA e vinculado ao CNPJ próprio da empresa, não se admitindo, em
hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado: no Banco: ___________, Agência: __________, Conta Corrente:
___________.
7.5.1. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil, para que seja possível a compensação bancária, na
qual serão creditados os pagamentos a que faz jus a empresa contratada.
7.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência.
7.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à licitante vencedora, para as correções devidas, passando o novo prazo
para pagamento a ser contado a partir da data da apresentação dos documentos exigidos acima.
7.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária
e juros moratórios.
7.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data do adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento
da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
7.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE.
7.12. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
7.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
7.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA
importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.
7.16. Para fins de cumprimento do disposto no item 7.2., em consonância com a Portaria/TJPI  Nº 365/2021, a contratada deverá utilizar-se da ferramenta de
Peticionamento Eletrônico via sistema SEI para a solicitação de pagamento e juntada da documentação necessária, conforme manual disponível no
link https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf.
 
8.  DA FISCALIZAÇÃO
8.1. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a fiscalização será exercida por
servidor/comissão devidamente designado(a).
8.2. Os itens adquiridos serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por servidor indicado pela Administração, observando-se o exato cumprimento de
todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento de contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
https://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2021/04/Manual___Peticionamento_tjpi.pdf
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o art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
8.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal, se, no ato da apresentação, o objeto não estiver de acordo com a descrição
apresentada no Termo de Referência do Edital e amostra aceita.
8.4. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário, para
regularização de falhas, defeitos e/ou substituição dos bens, no todo ou em parte, se for o caso.
8.5. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste instrumento, mediante a abertura de processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa.
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.7.ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.1. 11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, além dos atos que se enquadrem nas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar.
9.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
a)  advertência;
b)  multa;
b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do objeto, configurada após o nonagésimo dia de
atraso;
b.3) Em caso de inexecução parcial, aplicar-se-á a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem anterior, de forma proporcional à obrigação
inadimplida;
c)  impedimento de licitar e contratar;
d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas cumulativamente à pena de multa, de acordo com o Anexo II, do TR.
9.5. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 9.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 9.1.2 a 9.1.7 quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
9.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
9.6. A sanção prevista na Alínea “d” do subitem 9.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 9.1.8 a 9.1.11, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos subitens 9.1.2 a 9.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea "c" do
subitem 9.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
9.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.
9.8.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso
concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e  a implantação ou o aperfeiçoamento de
programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, observado o princípio da proporcionalidade.
9.9. O valor da multa aplicada será descontado da garantia prestada, se houver, ou descontado de pagamentos eventualmente devidos à Contratada. Na inexistência
destes, será pago mediante depósito bancário em conta a ser informada pela Contratante ou judicialmente.
9.10. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo.
9.11. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oficial.
9.12. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a contratada será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
9.13. Do ato que aplicar a penalidade prevista nas alíneas "a", b" e c" do subitem 9.3,  caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão.
9.14.  Do ato que aplicar a penalidade prevista nas alíneas "d" do subitem 9.3 caberá apenas pedido de reconsideração a Administração, que deverá ser
apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
9.15. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A CONTRATADA responderá pelos vícios de qualidade e de quantidades que venham a ser constatados no objeto que os tornem impróprios ou inadequados
aos fins a que se destinam.

É

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.2. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes
vinculados ao respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
10.3. Empresas punidas com impedimento de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, qualquer que seja a esfera do órgão
prolator da sanção, não poderão participar desta licitação, conforme art. 14, III, e art. 156, III, da Lei N. 14.133/2021 e Memorando nº 1118/2017-
PJPI/TJPI/PRES (0405278).
 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________
 
 

ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

ITEM 1 - Máquina fotográfica digital profissional, com lente 18-55 mm
(modelo referência: Canon EOS Rebel T7 e modelo similar ou melhor qualidade)

Sensor de Imagem

Tipo CMOS

Pixels efetivos Mínimo Aprox: 24 megapixels

Sistema de gravação

Formato de arquivo (foto) JPEG, JPG e RAW

Formato de arquivo (vídeo)

1920 x 1080p a 59,94 fps (60 Mbps MP4 via H.264)
1920 x 1080p a 23,98, 29,97 fps (30 Mbps MP4 via H.264)

1920 x 1080p a 29,97 fps (12 Mbps MP4 via H.264)
1280 x 720p A 59,94 fps (26 Mbps MP4 via H.264)
1280 x 720p a 29,97 fps (4 Mbps MP4 via H.264)
640 x 480p a 29,97 fps (9 Mbps MP4 via H.264)
640 x 480p a 29,97 fps (3 Mbps MP4 via H.264)

1920 x 1080p a 29,97 fps (MOV de 90 Mbps via iFrame)

Formato de arquivo áudio Linear PCM

Gravação de Vídeo NTSC

Gravação de Áudio Microfone: Com Vídeo estéreo

Lente

Lente zoom compacta 18-55mm

Outras especificações da máquina fotográfica

Tipo de foco Automático e manual

Tela de exibição Tela LCD de 3.0"

Sensibilidade ISO Auto, 100-6400

Conectividade Mínima HDMI, NFC, USB, Wi-Fi

Bateria Recarregável com carregador

Garantia 12 meses

Acessórios

Bolsa para transporte de câmera profissional e acessórios, com fechos e alça para transporte.
Interior acolchoado em espuma com divisórias removíveis; Dimensões (LxAxP): 20,3 x 19 x 25,4 cm

ITEM 2 - Cartão de memória

Tipo SD/ SDHC/ SDXC

Modelo Ultra Classe 10

Capacidade 128 GB

Velocidade de leitura 80 MB/S

ITEM 3 - Tripé
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Tipo Tripé Profissional Cabeça Semi Hidráulica Vídeo Foto 1,80m

Altura mínima 71 cm

Altura máxima 180 cm

Diâmetro mínimo 23 cm

Carga máxima 05 kg

ITEM 4 - Microfone sem fio, transmissão digital de 2,4 GHz,
compatível com Smartphone, Tablet, câmera DSLR, câmera de vídeo e outros

dispositivos  de áudio/vídeo (referência Boya BY-WM3T2-D2)

Tipo Microfone de lapela sem fio

Canal Duplo de 2,4 GHz

Padrão Polar Omnidirecional

Compatibilidade Câmeras DSLR, filmadoras e smartphones.

Conectividade Bluetooth e Wi-Fi

Conector TRRS P3 3,5mm e USB-C

Alcance de Operação 100 m

Transdutor Condensador elétrico

Impedância 40 Ohm

Fonte de Alimentação 02 pilhas tamanho AA ou bateria interna

Resposta de frequência 50Hz a 18kHz

Sensibilidade -30dB +/-3dB

Relação Sinal Ruído 78dB SPL

ITEM 5 - Microfone de lapela sem fio com receptor de dois canais

Compatibilidade Câmeras DSLR e filmadoras

Transdutor Condensador elétrico

Padrão Polar Omnidirecional

Resposta de frequência 50Hz a 18kHz

Sensibilidade -30dB +/-3dB

Relação Sinal Ruído 78dB SPL

Alcance de Operação 100 m

Fonte de Alimentação 02 pilhas tamanho AA ou bateria interna

Conector TRS 3,5 mm P2 e USB-A

 
 

ANEXO II
(Infrações, graus, multas e penalidades)

 

Item Infração Grau Multa

1 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais itens, que sejam consideradas leves 1 Moratória

2 Não entrega de documentação simples solicitada pelo CONTRATANTE 1 Moratória

3 Atraso parcialmente justificado na entrega até 30 dias. 1 Moratória

4 Atraso parcialmente justificado na entrega acima de 30 dias até 60 dias. 2 Moratória

5 Atraso parcialmente justificado ou injustificado na entrega acima de 60 dias. 2 Compensatória

6 Descumprimento de outros prazos, previstos do TR 2 Moratória
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7 Erros de execução do objeto 3 Moratória

8 Desatendimento às solicitações do CONTRATANTE 3 Moratória

9 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais anteriores, que seriam consideradas
médias 3 Moratória

10 Execução imperfeita do objeto 3 Moratória

11 Não manutenção das condições de habilitação e de licitar e contratar com a Administração Pública durante a vigência contratual 4 Compensatória

12 Não entrega de documentação importante solicitada pelo CONTRATANTE 4 Compensatória

13 Descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, não explicitadas nos demais itens, que seriam consideradas graves 4 Compensatória

14 Inexecução parcial do Contrato 4 Compensatória

15 Descumprimento da legislação (legais e infralegais) afeta à execução do objeto (direta ou indireta) 5 Compensatória

16 Cometimento de atos protelatórios durante a execução visando adiamento dos prazos contratados 5 Compensatória

17 Inexecução total do Contrato 5 Compensatória

 
 

Grau Advertência - 1ª Ocorrência Mora moratória
Valor Mensal Multa Compensatória Impedimento

Prazo

1 Sim Não Não Não

2 Não 1% a 4,9% por ocorrência ou contrato 1,5% a 4,9% por ocorrência ou contrato Mínimo: 1 mês
Máximo: 2 anos

3 Não 5% a 8,9% por ocorrência ou contrato 8,0% a 14,9% por ocorrência ou contrato Mínimo: 6 meses
Máximo: 3 anos

4 Não 9% a 11,9% por ocorrência ou contrato 15,0% a 24,9% por ocorrência ou contrato Mínimo: 3 anos
Máximo: 5 anos

5 Não 12% a 15% por ocorrência ou contrato 25% a 30% por ocorrência ou contrato Mínimo: 4 anos
Máximo: 5 anos
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